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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº____________, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021
DENOMINA “QUADRA ANEILTON DANTAS” A QUADRA DE FUTEBOL SOCIETY DA PA-275, PRÓXIMA À PORTARIA DA VALE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A atual quadra da PA-275, próxima à Portaria da Vale, passa a denominar-se “Quadra Aneilton Dantas”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 28 de setembro de 2021.
DARCI JOSÉ LERMEN
Prefeito Municipal
Centro Administrativo, Morro dos Ventos – Bairro Beira Rio II, Parauapebas - PA
CEP: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 E-mail pmp@parauapebas.pa.gov.br

[image: image1.png]